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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP. Nº 01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.27094927161.ABC.PMP 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO. 
 
Assinatura da Ata: 17/12/2025. 
 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  
 

Valor Global Registrado: R$: 3.980.938,62 (três milhões novecentos e oitenta mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta e dois 
centavos). 
 
Empresa adjudicada e homologada: DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ Nº 52.300.955/0001-68. 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Luciano Barros Lucena 
Secretário de Educação 

Portaria nº13.232/2025 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP. Nº 02/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.27094927161.ABC.PMP 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO. 
 
Assinatura da Ata: 17/12/2025. 
 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  
 

Valor Global Registrado: R$: 577.907,00 (quinhentos e setenta e sete mil novecentos e sete reais). 

 
Empresa adjudicada e homologada: BL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 51.420.204/0001-12. 
 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Luciano Barros Lucena 
Secretário de Educação 

Portaria nº13.232/2025 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
DISPENSA A LICITAÇÃO Nº 38 
PROCESSO ADM Nº 2025.11080589385.PROCADM.PMP  
 
 
 
RATIFICO e HOMOLOGO por este termo de dispensa de licitação, que tem como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM UM CONJUNTO DE 
FERRAMENTAS INTEGRADAS DE TRANSPARÊNCIA, SENDO EM UM ÚNICO PORTAL, 
OBJETIVANDO ATENDER OS REQUISITOS DAS LEGISLAÇÕES QUE REGEM À 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E O ACESSO À INFORMAÇÃO., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência e demais anexos ao processo administrativo nº 2025.11080589385.PROCADM.PMP  
, em favor da proponente INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA  IMAP - CNPJ Nº 
05.277.208/0001-76, no valor de R$ 34.640,00 (TRINTA E QUATRO MIL, E SEISCENTOS E 
QUARENTA REAIS)., com fundamento no Inciso II, do Art. 75, da Lei Federal 14.133/21. 
 
 
 
Penedo/AL, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PMP Nº 75/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.11080589385.PROCADM.PMP  
 
 

OBJETO: prestação de serviços de licenciamento de software com um conjunto de ferramentas 
integradas de transparência, sendo em um único portal, objetivando atender os requisitos das 
legislações que regem à Transparência Pública e o Acesso à Informação. 

 
Assinatura do Contrato: 30/01/2026. 
 
Vigência: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura com previsão 
de prorrogação, desde que que não ultrapasse o exercício financeiro atual. 
 
Valor Total: R$ 34.640,00 (TRINTA E QUATRO MIL, E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). 
 
Contratado (a): INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA – IMAP 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 75, inciso II. 
 
 
 

 
 

Gustavo de Alencar Freitas  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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PORTARIA N.º 181, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) LUAN DE SOUZA VIEIRA, Matricula: 62207, do
município de São Miguel dos Campos, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,
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592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, LUAN DE SOUZA VIEIRA, portador(a) do CPF nº 091.454.174-90, Matricula:
62207, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

LUAN DE SOUZA VIEIRA
CPF nº 091.454.174-90



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
90 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

PORTARIA N.º 182, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JANIKELLE DA SILVA TAVARES, Matricula: 5525,
do município de São Sebastião, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JANIKELLE DA SILVA TAVARES, portador(a) do CPF nº 077.284.014-83,
Matricula: 5525, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JANIKELLE DA SILVA TAVARES
CPF nº 077.284.014-83
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PORTARIA N.º 183, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES, do
município de Senador Rui Palmeira, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES, portador(a) do CPF nº 073.845.574-
10, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES
CPF nº 073.845.574-10
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PORTARIA N.º 184, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) IARA GONÇALVES DE MOURA, Matricula:
304311194, do município de Teotonio Vilela, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, IARA GONÇALVES DE MOURA, portador(a) do CPF nº 099.690.264-37,
Matricula: 304311194, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

IARA GONÇALVES DE MOURA
CPF nº 099.690.264-37
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PORTARIA N.º 185, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Matricula: 10030, do município de União dos Palmares, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº
010.758.424-76, Matricula: 10030, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF nº 010.758.424-76
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PORTARIA N.º 186, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FÁBIO SOUZA MOURA, Matricula: 8843, do
município de Viçosa, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
103 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FÁBIO SOUZA MOURA, portador(a) do CPF nº 040.420.464-36, Matricula:
8843, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FÁBIO SOUZA MOURA
CPF nº 040.420.464-36
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PORTARIA N.º 178, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR, Matricula:
1226, do município de Quebrangulo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 037.969.534-09,
Matricula: 1226, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR
CPF nº 037.969.534-09
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PORTARIA N.º 179, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO, Matricula: 96343,
do município de Rio Largo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
110 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO, portador(a) do CPF nº 029.671.354-61,
Matricula: 96343, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO
CPF nº 029.671.354-61
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PORTARIA N.º 180, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula: 249,
do município de São Brás, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 249, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 174, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) EVERTON PEREIRA BEZERRA, Matricula:
013442886, do município de Pão de Açúcar, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, EVERTON PEREIRA BEZERRA, portador(a) do CPF nº 703.969.074-82,
Matricula: 4013442886, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

EVERTON PEREIRA BEZERRA
CPF nº 703.969.074-82
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PORTARIA N.º 175, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ANGELO BARROS MENDES, Matricula: 13.382,
do município de Penedo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ANGELO BARROS MENDES, portador(a) do CPF nº 008.440.974-62,
Matricula: 13.382, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ANGELO BARROS MENDES
CPF nº 008.440.974-62
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PORTARIA N.º 176, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KATIANE MELO GOMES CAMPOS, Matricula:
22024706, do município de Piaçabuçu, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
121 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KATIANE MELO GOMES CAMPOS, portador(a) do CPF nº 056.010.894-00,
Matricula: 22024706, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KATIANE MELO GOMES CAMPOS
CPF nº 056.010.894-00
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PORTARIA N.º 177, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula:
00090923, do município de Porto Real do Colegio, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 0090923, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 150, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
ADMINISTRATIVO DA ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025,
530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025,
538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025,
546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025,
554/2025, 556/2025, 557/2025, 558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025,
563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025,
571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025,
579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025,
587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025,
595/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 22/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Marlon José Nunes de Almeida, Matrícula nº
036, para exercer as funções de fiscal administrativo e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025, 558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
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586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

III. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais
constantemente, preservando a atualização documental;

IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

V. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada,
de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VI. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às
diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento
da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público;

VII. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

VIII. Indicar eventuais glosas das faturas

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do CONISUL
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Marlon José Nunes de Almeida, portador(a) do CPF nº 094.753.334-60,
matrícula nº 036, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de Janeiro de 2026

Marlon José Nunes de Almeida
Servidor do CONISUL
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PORTARIA N.º 151, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA, Matrícula
nº 29, do municipio de Anadia, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA, portador(a) do CPF nº 089.363.094-20,
matrícula nº 29, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA

Matricula 29
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PORTARIA N.º 152, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO
QUEIROZ, Matrícula nº 103039, do municipio de Arapiraca, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO, portador(a) do CPF nº
037.670.914-61, matrícula nº 103039, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO

Matricula 103039
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PORTARIA N.º 153, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) BRUNO MATHEUS SÁTIRO ALVES, do municipio
de Atalaia, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
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594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, BRUNO MATHEUS SÁTIRO ALVES, portador(a) do CPF nº 117.891.334-16,
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

BRUNOMATHEUS SÁTIRO ALVES

CPF nº 117.891.334-16
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PORTARIA N.º 154, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) REGINA DUARTE DA SILVA, Matricula: 53070,
do municipio de Batalha, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, REGINA DUARTE DA SILVA, portador(a) do CPF nº 077.280.844-96,Matricula:
53070, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

REGINA DUARTE DA SILVA

CPF nº 077.280.844-96
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PORTARIA N.º 155, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) POLLYANNA CALADO DA SILVA, Matricula:
014/2023, do municipio de Belém, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, POLLYANNA CALADO DA SILVA, portador(a) do CPF nº 037.085.614-73,
Matricula: 014/2023, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

POLLYANNA CALADO DA SILVA
CPF nº 037.085.614-73
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PORTARIA N.º 156, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA, Matricula:
1589 AL, do municipio de Boca da Mata, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,
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592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 019.365.124-67,
Matricula: 1589 AL, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA
CPF nº 019.365.124-67
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PORTARIA N.º 157, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA, Matricula:
1025, do municipio de Cacimbinhas, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA, portador(a) do CPF nº 483.479.814-34,
Matricula: 1025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA
CPF nº 483.479.814-34
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PORTARIA N.º 158, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARCELO LOPES DE SOUSA, Matricula: 1177,
do municipio de Cacimbinhas, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MARCELO LOPES DE SOUSA, portador(a) do CPF nº 094.690.304-27,
Matricula: 1177, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MARCELO LOPES DE SOUSA
CPF nº 094.690.304-27
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PORTARIA N.º 159, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) REGINA DUARTE DA SILVA, Matricula: 53070,
do municipio de Coruripe, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, REGINA DUARTE DA SILVA, portador(a) do CPF nº 077.280.844-96,Matricula:
53070, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

REGINA DUARTE DA SILVA
CPF nº 077.280.844-96
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PORTARIA N.º 160, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: CRF/AL nº 1298, do municipio de Dois Riachos, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: CRF/AL nº 1298, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das
funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 161, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO, Matricula:
3125, do municipio de Feira Grande, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO, portador(a) do CPF nº 048.103.394-75,
Matricula: 3125, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO
CPF nº 048.103.394-75
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PORTARIA N.º 162, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) VANESSA DA SILVA VEIGA, do municipio de Feliz
Deserto, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
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594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, VANESSA DA SILVA VEIGA, portador(a) do CPF nº 036.921.204-51, declaro-
me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

VANESSA DA SILVA VEIGA
CPF nº 036.921.204-51
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PORTARIA N.º 163, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA MOURA PINHEIRO, Matricula:
62/2025, do município de Girau do Ponciano, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ANA PAULA MOURA PINHEIRO, portador(a) do CPF nº 039.633.354-08,
Matricula: 62/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ANA PAULA MOURA PINHEIRO
CPF nº 039.633.354-08
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PORTARIA N.º 164, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA, Matricula:
1567, do município de Igaci, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA, portador(a) do CPF nº 073.013.464-41,
Matricula: 1567, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA
CPF nº 073.013.464-41
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PORTARIA N.º 165, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula:
15279, do município de Igreja Nova, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 15279, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 166, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) GILDENE DA SILVA SANTOS, Matricula:
888909088, do município de Jequia da Praia, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, GILDENE DA SILVA SANTOS, portador(a) do CPF nº 012.628.874-70,
Matricula: 888909088, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

GILDENE DA SILVA SANTOS
CPF nº 012.628.874-70
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PORTARIA N.º 167, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA,
Matricula: 050/2025, do município de Jundia, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA, portador(a) do CPF nº
071.684.934-85, Matricula: 050/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA
CPF nº 071.684.934-85
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PORTARIA N.º 168, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: 663, do município de Lagoa da Canoa, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
182 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: 663, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 169, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: 2238, do município de Limoeiro de Anadia, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: 2238, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 170, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS, Matricula:
8601, do município de Major Isidoro, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS, portador(a) do CPF nº 062.765.084-89,
Matricula: 8601, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS
CPF nº 062.765.084-89
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PORTARIA N.º 171, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO,
Matricula: 33392, do município de Marechal Deodoro, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO, portador(a) do CPF nº
007.476.984-73, Matricula: 33392, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO
CPF nº 007.476.984-73
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PORTARIA N.º 172, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO, Matricula:
093/2025, do município de Olho D’Água das Flores, para exercer as funções de fiscal técnico
e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO, portador(a) do CPF nº 112.097.354-66,
Matricula: 093/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO
CPF nº 112.097.354-66
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PORTARIA N.º 173, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO, do
município de Olho D’Água Grande, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO, portador(a) do CPF nº
129.956.284-18, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO
CPF nº 129.956.284-18
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PORTARIA N.º 174, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) EVERTON PEREIRA BEZERRA, Matricula:
013442886, do município de Pão de Açúcar, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, EVERTON PEREIRA BEZERRA, portador(a) do CPF nº 703.969.074-82,
Matricula: 4013442886, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

EVERTON PEREIRA BEZERRA
CPF nº 703.969.074-82
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PORTARIA N.º 175, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ANGELO BARROS MENDES, Matricula: 13.382,
do município de Penedo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ANGELO BARROS MENDES, portador(a) do CPF nº 008.440.974-62,
Matricula: 13.382, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ANGELO BARROS MENDES
CPF nº 008.440.974-62
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PORTARIA N.º 176, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KATIANE MELO GOMES CAMPOS, Matricula:
22024706, do município de Piaçabuçu, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,
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592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KATIANE MELO GOMES CAMPOS, portador(a) do CPF nº 056.010.894-00,
Matricula: 22024706, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KATIANE MELO GOMES CAMPOS
CPF nº 056.010.894-00
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PORTARIA N.º 177, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula:
00090923, do município de Porto Real do Colegio, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 0090923, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 178, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR, Matricula:
1226, do município de Quebrangulo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
211 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 037.969.534-09,
Matricula: 1226, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ERIVALDO GOMES DA SILVA JÚNIOR
CPF nº 037.969.534-09
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PORTARIA N.º 179, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO, Matricula: 96343,
do município de Rio Largo, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO, portador(a) do CPF nº 029.671.354-61,
Matricula: 96343, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

LOUIZE SANTOS DE ARAÚJO
CPF nº 029.671.354-61
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PORTARIA N.º 180, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula: 249,
do município de São Brás, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 249, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 181, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) LUAN DE SOUZA VIEIRA, Matricula: 62207, do
município de São Miguel dos Campos, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,
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592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
221 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, LUAN DE SOUZA VIEIRA, portador(a) do CPF nº 091.454.174-90, Matricula:
62207, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

LUAN DE SOUZA VIEIRA
CPF nº 091.454.174-90
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PORTARIA N.º 182, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JANIKELLE DA SILVA TAVARES, Matricula: 5525,
do município de São Sebastião, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JANIKELLE DA SILVA TAVARES, portador(a) do CPF nº 077.284.014-83,
Matricula: 5525, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JANIKELLE DA SILVA TAVARES
CPF nº 077.284.014-83
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PORTARIA N.º 183, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES, do
município de Senador Rui Palmeira, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES, portador(a) do CPF nº 073.845.574-
10, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KLARYCE PEREIRA FERNANDES ALVES
CPF nº 073.845.574-10
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PORTARIA N.º 184, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) IARA GONÇALVES DE MOURA, Matricula:
304311194, do município de Teotonio Vilela, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, IARA GONÇALVES DE MOURA, portador(a) do CPF nº 099.690.264-37,
Matricula: 304311194, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

IARA GONÇALVES DE MOURA
CPF nº 099.690.264-37
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PORTARIA N.º 185, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
Matricula: 10030, do município de União dos Palmares, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº
010.758.424-76, Matricula: 10030, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

KYARA MORGANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF nº 010.758.424-76
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PORTARIA N.º 186, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FÁBIO SOUZA MOURA, Matricula: 8843, do
município de Viçosa, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FÁBIO SOUZA MOURA, portador(a) do CPF nº 040.420.464-36, Matricula:
8843, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FÁBIO SOUZA MOURA
CPF nº 040.420.464-36
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PORTARIA N.º 169, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: 2238, do município de Limoeiro de Anadia, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
239 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: 2238, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 170, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS, Matricula:
8601, do município de Major Isidoro, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS, portador(a) do CPF nº 062.765.084-89,
Matricula: 8601, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

DÉBORA LUIZA FERNANDES SANTOS
CPF nº 062.765.084-89
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PORTARIA N.º 171, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO,
Matricula: 33392, do município de Marechal Deodoro, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO, portador(a) do CPF nº
007.476.984-73, Matricula: 33392, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MARTHA CECILIA MELO DA ROCHA ARAUJO
CPF nº 007.476.984-73
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PORTARIA N.º 172, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO, Matricula:
093/2025, do município de Olho D’Água das Flores, para exercer as funções de fiscal técnico
e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO, portador(a) do CPF nº 112.097.354-66,
Matricula: 093/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ADENILDO NEVES DE SOUZA FILHO
CPF nº 112.097.354-66
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PORTARIA N.º 173, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO, do
município de Olho D’Água Grande, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO, portador(a) do CPF nº
129.956.284-18, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JÚLIA EDUARDA PONCIANO NASCIMENTO
CPF nº 129.956.284-18
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PORTARIA N.º 166, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) GILDENE DA SILVA SANTOS, Matricula:
888909088, do município de Jequia da Praia, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, GILDENE DA SILVA SANTOS, portador(a) do CPF nº 012.628.874-70,
Matricula: 888909088, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções
que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

GILDENE DA SILVA SANTOS
CPF nº 012.628.874-70
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PORTARIA N.º 167, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA,
Matricula: 050/2025, do município de Jundia, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA, portador(a) do CPF nº
071.684.934-85, Matricula: 050/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE VERÇOSA
CPF nº 071.684.934-85
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PORTARIA N.º 168, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: 663, do município de Lagoa da Canoa, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: 663, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 162, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) VANESSA DA SILVA VEIGA, do municipio de Feliz
Deserto, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
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594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, VANESSA DA SILVA VEIGA, portador(a) do CPF nº 036.921.204-51, declaro-
me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

VANESSA DA SILVA VEIGA
CPF nº 036.921.204-51
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PORTARIA N.º 163, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA MOURA PINHEIRO, Matricula:
62/2025, do município de Girau do Ponciano, para exercer as funções de fiscal técnico e
controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
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591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto
pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de
medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ANA PAULA MOURA PINHEIRO, portador(a) do CPF nº 039.633.354-08,
Matricula: 62/2025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

ANA PAULA MOURA PINHEIRO
CPF nº 039.633.354-08
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PORTARIA N.º 164, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA, Matricula:
1567, do município de Igaci, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA, portador(a) do CPF nº 073.013.464-41,
Matricula: 1567, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

DIOGO NÓBREGA CORRÊA LIMA
CPF nº 073.013.464-41
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PORTARIA N.º 165, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, Matricula:
15279, do município de Igreja Nova, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, HIGO RODRIGO CADETE ROCHA, portador(a) do CPF nº 054.051.624-42,
Matricula: 15279, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

HIGO RODRIGO CADETE ROCHA
CPF nº 054.051.624-42
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PORTARIA N.º 159, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) REGINA DUARTE DA SILVA, Matricula: 53070,
do municipio de Coruripe, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, REGINA DUARTE DA SILVA, portador(a) do CPF nº 077.280.844-96,Matricula:
53070, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

REGINA DUARTE DA SILVA
CPF nº 077.280.844-96



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
276 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

PORTARIA N.º 160, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR,
Matricula: CRF/AL nº 1298, do municipio de Dois Riachos, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR, portador(a) do CPF nº 071.749.834-
48, Matricula: CRF/AL nº 1298, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das
funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO BARROS AMORIM JÚNIOR
CPF nº 071.749.834-48
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PORTARIA N.º 161, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO, Matricula:
3125, do municipio de Feira Grande, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO, portador(a) do CPF nº 048.103.394-75,
Matricula: 3125, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JOSÉ ABELARDO ROCHA SILVA FILHO
CPF nº 048.103.394-75
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PORTARIA N.º 156, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA, Matricula:
1589 AL, do municipio de Boca da Mata, para exercer as funções de fiscal técnico e controle
das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025,
527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025,
535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025,
543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025,
551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025,
560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025,
568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025,
576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025,
584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025,
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592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos
termos do Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 019.365.124-67,
Matricula: 1589 AL, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

JOSÉ CÍCERO NOBERTO DE SOUZA
CPF nº 019.365.124-67
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PORTARIA N.º 157, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA, Matricula:
1025, do municipio de Cacimbinhas, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA, portador(a) do CPF nº 483.479.814-34,
Matricula: 1025, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

FRANCISCO ROGÉRIO SOARES COSTA
CPF nº 483.479.814-34
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PORTARIA N.º 158, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARCELO LOPES DE SOUSA, Matricula: 1177,
do municipio de Cacimbinhas, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MARCELO LOPES DE SOUSA, portador(a) do CPF nº 094.690.304-27,
Matricula: 1177, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MARCELO LOPES DE SOUSA
CPF nº 094.690.304-27
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PORTARIA N.º 150, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
ADMINISTRATIVO DA ORDEM DE
FORNECIMENTO Nº 524/2025, 525/2025,
526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025,
530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025,
534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025,
538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025,
542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025,
546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025,
550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025,
554/2025, 556/2025, 557/2025, 558/2025,
559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025,
563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025,
567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025,
571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025,
575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025,
579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025,
583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025,
587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025,
591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025,
595/2025, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO
COMPARTILHADA Nº 22/2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Marlon José Nunes de Almeida, Matrícula nº
036, para exercer as funções de fiscal administrativo e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025, 558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
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586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Informar seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

III. Verificar as condições de habilitação e o atendimento das exigências legais
constantemente, preservando a atualização documental;

IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem
sob sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

V. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada,
de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

VI. Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às
diligências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento
da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público;

VII. Acompanhar e, quando pertinente, realizar a Gestão dos Riscos contratuais;

VIII. Indicar eventuais glosas das faturas

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do CONISUL
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, Marlon José Nunes de Almeida, portador(a) do CPF nº 094.753.334-60,
matrícula nº 036, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de Janeiro de 2026

Marlon José Nunes de Almeida
Servidor do CONISUL
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PORTARIA N.º 151, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA, Matrícula
nº 29, do municipio de Anadia, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA, portador(a) do CPF nº 089.363.094-20,
matrícula nº 29, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes
são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

RODOLFO CORREIA COSTA BARBOSA

Matricula 29
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PORTARIA N.º 152, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO
QUEIROZ, Matrícula nº 103039, do municipio de Arapiraca, para exercer as funções de fiscal
técnico e controle das ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025,
525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025,
533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025,
541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025,
549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
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589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa
execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo nº 22/2025,
tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO, portador(a) do CPF nº
037.670.914-61, matrícula nº 103039, declaro-me ciente da designação ora atribuída e
das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

MANUELLA PEREIRA CAVALCANTE DE MELO

Matricula 103039
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PORTARIA N.º 153, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) BRUNO MATHEUS SÁTIRO ALVES, do municipio
de Atalaia, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações pertinentes ao
Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025, 528/2025,
529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025, 536/2025,
537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025, 544/2025,
545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025, 552/2025,
553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025, 561/2025,
562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025, 569/2025,
570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025, 577/2025,
578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025, 585/2025,
586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025, 593/2025,
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594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo
Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos, desempenhando as
seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul
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CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, BRUNO MATHEUS SÁTIRO ALVES, portador(a) do CPF nº 117.891.334-16,
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

BRUNOMATHEUS SÁTIRO ALVES

CPF nº 117.891.334-16
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PORTARIA N.º 154, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) REGINA DUARTE DA SILVA, Matricula: 53070,
do municipio de Batalha, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das ações
pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
305 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, REGINA DUARTE DA SILVA, portador(a) do CPF nº 077.280.844-96,Matricula:
53070, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são
inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

REGINA DUARTE DA SILVA

CPF nº 077.280.844-96
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PORTARIA N.º 155, DE 27 DE JANEIRO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL
TÉCNICO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº
524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025,
532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025,
540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025,
548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025,
557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025,
565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025,
573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025,
581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025,
589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
593/2025, 594/2025, 595/2025, ORIUNDO
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
CONTRATAÇÃO COMPARTILHADA Nº
22/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Superintendente do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que lhe confere o art. 7º,
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) POLLYANNA CALADO DA SILVA, Matricula:
014/2023, do municipio de Belém, para exercer as funções de fiscal técnico e controle das
ações pertinentes ao Ordem de Fornecimento nº 524/2025, 525/2025, 526/2025, 527/2025,
528/2025, 529/2025, 530/2025, 531/2025, 532/2025, 533/2025, 534/2025, 535/2025,
536/2025, 537/2025, 538/2025, 539/2025, 540/2025, 541/2025, 542/2025, 543/2025,
544/2025, 545/2025, 546/2025, 547/2025, 548/2025, 549/2025, 550/2025, 551/2025,
552/2025, 553/2025, 554/2025, 556/2025, 557/2025,558/2025, 559/2025, 560/2025,
561/2025, 562/2025, 563/2025, 564/2025, 565/2025, 566/2025, 567/2025, 568/2025,
569/2025, 570/2025, 571/2025, 572/2025, 573/2025, 574/2025, 575/2025, 576/2025,
577/2025, 578/2025, 579/2025, 580/2025, 581/2025, 582/2025, 583/2025, 584/2025,
585/2025, 586/2025, 587/2025, 588/2025, 589/2025, 590/2025, 591/2025, 592/2025,
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593/2025, 594/2025, 595/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do
Processo Administrativo nº 22/2025, tencionando a aquisição de medicamentos,
desempenhando as seguintes atividades:

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica,
todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar
desfazimento, ajustes ou correções;

III. Comunicar aos gestores do contrato sobre eventual subcontratação da
execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento da Administração Pública;

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do
serviço ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório
informando a ocorrência e inseri-lo no sistema, para que o fiscal administrativo tome
conhecimento e emita as notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada,
bem como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são
referentes ao objeto efetivamente contratado;

VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando
ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência,
atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Consórcio CONISUL para
pagamento;

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Pedro Hermann Madeiro

Superintendente do Conisul



Sexta-feira
30 de Janeiro de 2026
308 - Ano XIV - Nº 4939 Penedo 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0I1MZNFRKVCRDY0OEFFMU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Av. Walter Ananias, 990 - Poço
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas
CNPJ 18.538.208/0001-24

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, POLLYANNA CALADO DA SILVA, portador(a) do CPF nº 037.085.614-73,
Matricula: 014/2023, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que
lhes são inerentes.

Maceió, em 27 de janeiro de 2026

POLLYANNA CALADO DA SILVA
CPF nº 037.085.614-73
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6° TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022

SEXTO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 001/2022, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº001514/2021, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PENEDO E O INSTITUTO DE 
GESTÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS SOCIAIS - IGPS, NAS 
CONDIÇÕES E TERMOS 
SEGUINTES:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/ AL, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Praça Barão de Penedo, 19 - Centro, na cidade de Penedo/AL, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.243.697/0001-00, neste ato representado (a) pelos
Secretários, de PLANEJAMENTO E GESTÃO o Sr. GUSTAVO DE ALENCAR
FREITAS, de EDUCAÇÃO o Sr. LUCIANO BARROS LUCENA, de SAÚDE Sra. 
WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA, e a Secretária interina de 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS a Sra. CLAUDIANE NONATO 
SANTOS, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
SOCIAIS - IGPS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 05.954.802/0001-54, 
sediada na Avenida Luiz de França, nº 1400, sala 101, Centro, Palmares/PE, neste ato 
representada pelo Sr. ROMMEL OMENA PRADO.

Resolvem celebrar o presente termo aditivo de prazo ao Termo de Colaboração nº 
001/2022, processo administrativo nº 001514/2021, por igual período, conforme artigo 
55, da lei 13.019/2014, mediante as cláusulas seguintes: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do Termo de 
Colaboração nº 001/2022, processo administrativo nº 001514/2021, por igual período, 
conforme artigo 55, da lei 13.019/2014, tendo sua vigência iniciada em 02 de fevereiro 
de 2026 e término em 02 de fevereiro de 2027.
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2.CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

Ficam ratificadas as demais cláusulas do termo original e não expressamente
alteradas por este instrumento.
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 
03(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos

Penedo/AL, 30 de janeiro de 2026

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

LUCIANO BARROS LUCENA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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WANINNA PRISCYLLA SANTOS MENDONÇA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

CLAUDIANE NONATO SANTOS
SECRETÁRIA INTERINA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

Portaria nº13.979/2026

ROMMEL OMENA PRADO
INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS IGPS

CNPJ: 05.954.802/0001-54
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